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LEI N.º 2.179/2004

Dispõe sobre o uso e ocupação do solo urbano no âmbito do Município do Cabo de Santo Agostinho e dá outras providências

O Prefeito do Município do Cabo de Santo Agostinho.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. A disciplina urbanística de que tratam estas normas, nos termos das disposições contidas no Título V, Capítulos I e VI da Lei Orgânica do Município do Cabo de Santo Agostinho, tem por objetivo ordenar o espaço urbano do Município, bem como outros espaços de interesse urbanístico local, e ocorrerá nos casos e segundo a forma que esta Lei regula.

Art. 2º. As normas que regulam o uso, a ocupação e o parcelamento do solo do Cabo de Santo Agostinho constituem instrumentos destinados a estabelecer os usos adequados e as formas de assentamento permitidas em áreas do território municipal.

Art. 3º. A Administração do Cabo de Santo Agostinho, no exercício de sua função pública, intervirá na dinâmica espacial e na ordem econômica e social do município, conformando-as ao interesse público local, e exercerá seu poder de polícia preventiva-fiscalizadora e repressiva em defesa da organização e produção do território municipal, sem prejuízo da ação administrativa dos órgãos federais e estaduais competentes.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 4º. A regulamentação urbanística contida nestas normas tem como objetivos:

I - qualificar o espaço urbano coletivo;

II - permitir a convivência de usos múltiplos no território do município, respeitados os limites que estabelece;

III - limitar a área de expansão urbana;

IV - condicionar a expansão urbana à oferta de infra-estrutura instalada e à sua possibilidade de expansão;

VI - definir e proteger áreas que serão objeto de tratamento especial em função das condições ambientais, do valor paisagístico, histórico e cultural e da condição sócio-econômica de seus habitantes;

VII - respeitar as configurações morfológicas, tipológicas e demais características específicas das diversas localidades do município.

CAPÍTULO III

DA DIVISÃO TERRITORIAL

Art. 5º. Para fins de utilização do solo, o Município do Cabo de Santo Agostinho divide-se nas seguintes zonas:

I - ZONA URBANA;

II - ZONA DE EXCEPCIONAL INTERESSE URBANÍSTICO;

III – ZONAS ESPECIAIS.

Parágrafo Único – O macrozoneamento e seus perímetros estão graficamente representados nos Mapas 01/02 e 02/02 e descritos no Anexo; e o zoneamento e seus perímetros estão graficamente representados nos Mapas de 01/02 a 10/10 e descritos no Anexo. 

SEÇÃO I

DA ZONA URBANA

Art. 6º. A Zona Urbana corresponde a espaços com ocupação consolidada e em processo de ocupação, localizados no interior dos perímetros urbanos.

Art. 7º. A Zona Urbana subdivide-se em:

I - Zona de Consolidação Urbana;

II - Zona de Expansão Urbana.

Subseção I

Da Zona de Consolidação Urbana

Art. 8º. A Zona de Consolidação Urbana compreende as áreas municipais com padrão de ocupação consolidado, subdividindo-se em: 

I - Zona de Centro;

II – Zona Industrial e de Serviços;

III - Zona de Interesse Histórico;

IV - Zona de Interesse Ambiental I; 

V - Zona Residencial I;

VI - Zona Residencial II;

VII - Zona Residencial III.

Art. 9º. A Zona de Centro está constituída por espaços caracterizados por uma multiplicidade de usos urbanos, com um padrão de ocupação e traçado urbano já consolidados.

Art. 10. A Zona Industrial e de Serviços compreende espaços urbanos destinados a abrigar equipamentos industriais e de serviços.

Art. 11. A Zona de Interesse Histórico compreende espaços em que as construções e o entorno urbanístico expressam valores históricos, artísticos e simbólicos fundamentais para a consolidação das referências culturais e existenciais da população, e está regulamentada nos termos da Seção IV, do Capítulo III, desta Lei.

Art. 12. A Zona de Interesse Ambiental I é formada por espaços cujas características do ambiente natural devem ser preservadas para que seja assegurada uma melhor qualidade ao espaço urbano, tanto no presente quanto no futuro.

Parágrafo Único - Para efeito desta Lei, entende-se por preservação ambiental a manutenção das características naturais existentes na Zona, sendo permitida a sua utilização apenas para exploração de atividades de Interesse Ambiental.

Art. 13. A Zona Residencial I constitui espaços consolidados cuja tipicidade geomorfológica, caracterizada pela presença de morros, permite uma ocupação urbana mais densa quando comparada às demais zonas residenciais.

Art. 14. A Zona Residencial II refere-se às áreas não-litorâneas, onde estão combinadas áreas de ocupação consolidada e áreas em processo de consolidação. 

Art. 15. A Zona Residencial III é formada por ocupações urbanas em áreas litorâneas.

Subseção II

Da Zona de Expansão Urbana

Art. 16. A Zona de Expansão Urbana compreende espaços em processo de urbanização, com ocupação difusa e rarefeita, e subdivide-se nas seguintes áreas:

I - Zona Urbana de Interesse Histórico;

II - Zona Urbana de Interesse Ambiental II;

II - Zona Urbana de Expansão Residencial;

IV - Zona Urbana de Ocupação Restrita.

Art. 17. A Zona de Interesse Histórico compreende espaços em que as construções e o entorno urbanístico expressam valores históricos, artísticos e simbólicos fundamentais para a consolidação das referências culturais e existenciais da população, e está regulamentada nos termos da Seção IV, do Capítulo III,  desta Lei.

Art. 18. A Zona de Interesse Ambiental II está configurada por uma ocupação de baixa densidade construtiva, de modo a conservar suas características ambientais, sendo permitida a ocupação com granjas, chácaras e atividades de lazer.

Art. 19. A Zona de Expansão Residencial compreende espaços com loteamentos existentes que deverão ser consolidados, além dos vazios passíveis de ocupação.

Parágrafo Primeiro - O poder público municipal exigirá a qualquer tempo a regularização de loteamentos ou desmembramentos irregulares às expensas do loteador, nos termos desta Lei.

Art. 20. A Zona de Ocupação Restrita está constituída por espaços consolidados de ocupação rarefeita, cuja expansão deve ser impedida.

 
SEÇÃO II

DA ZONA DE EXCEPCIONAL INTERESSE URBANÍSTICO

Art. 21. A Zona de Excepcional Interesse Urbanístico abrange áreas localizadas no espaço rural que, em virtude de suas características culturais, ecológicas, paisagísticas e de suas reservas aquáticas, devem ser conservadas ou preservadas para os interesses local e metropolitano.

Art. 22. A Zona de Excepcional Interesse Urbanístico compõe-se de duas subzonas, quais sejam:

I - Zona de Conservação das Bacias do Rio Pirapama e do Rio Gurjaú;

II - Zona de Conservação e Recarga de Aqüíferos.

Art. 23. A Zona de Conservação das Bacias do Pirapama e do Gurjaú compreende as áreas de proteção de mananciais, bacias e outras reservas aquáticas e das matas localizadas nas adjacências do Rio Pirapama e do Rio Gurjaú.

Art. 24. A Zona de Conservação e Recarga de Aqüíferos é composta de áreas onde estão localizadas reservas aquáticas e florestais que devem ser preservadas ou conservadas.

Art. 25. A Zona de Conservação das Bacias do Rio Pirapama e do Rio Gurjaú e a Zona de Conservação e Recarga de Aqüíferos subdividem-se, igualmente, nas seguintes subzonas:

I - Zonas de Interesse Histórico;

II - Zona de Interesse Ambiental III;

III - Zona de Preservação Ambiental.

Art. 26. As Zonas de Interesse Histórico compreendem espaços em que as construções e o entorno urbanístico expressam valores históricos, artísticos e simbólicos fundamentais para a consolidação das referências culturais e existenciais da população, e estão regulamentadas nos termos da Seção IV, desta Lei.

Art. 27. A Zona de Interesse Ambiental III abrange áreas onde se desenvolvem atividades agropecuárias e de mineração, nas quais não será permitido parcelamento urbanístico do solo. 

Art. 28. As Zonas de Preservação Ambiental compreendem as áreas de proteção das matas, dos cursos e reservatórios d’água, de manguezais, que devem ser objeto de proteção quanto à sua integridade.

Parágrafo Único – A faixa de vegetação compreendida a partir de 100 (cem) metros da cota máxima da lâmina d’água dos lagos da bacia do Rio Pirapama, do Rio Gurjaú e Utinga de Baixo constituem áreas de preservação rigorosa.

 

SEÇÃO III

DAS ZONAS ESPECIAIS

Art. 29.  As Zonas Especiais são constituídas por áreas que requerem tratamento urbanístico diferenciado em decorrência de sua destinação.

Art. 30. As Zonas  Especiais são formadas pelas seguintes áreas:

I - Zonas Especiais de Interesse Social;

II - Zona do Complexo Industrial e Portuário de SUAPE.
Subseção I

Das Zonas Especiais de Interesse Social

Art. 31. As Zonas Especiais de Interesse Social são áreas ocupadas ou destinadas à ocupação de assentamentos habitacionais da população de baixa renda do município, com o objetivo de promover a regularização fundiária, a dotação de infra-estrutura e sua integração ao espaço urbano. 

Parágrafo Único - O poder público municipal poderá, a qualquer tempo, declarar áreas urbanas como Zona Especial de Interesse Social.

Art. 32.  Uma área será reconhecida como Zona Especial de Interesse Social quando atender aos seguintes requisitos:

I – Em áreas ocupadas:

a) ser destinada preponderantemente ao uso residencial;

b) ser habitada preponderantemente por pessoas de baixa renda familiar;

c) não ser dotada de serviços de  infra-estrutura básica  ou possuir serviços de infra-estrutura básica deficientes;

d) ser habitado por vinte e cinco ou mais famílias que comprovem residir no local há cinco anos, no mínimo;

e) ser passível de regularização e urbanização.

II – Em áreas vazias:

a) ser destinadas a implantação de programas habitacionais para a população de baixa renda;

b)ser passível de regularização e urbanização.

Art. 33.  Não serão consideradas Zonas Especiais de Interesse Social assentamentos habitacionais localizados:

I - sob viadutos e pontes;

II - sobre oleodutos e troncos d'água e esgotos 

III - em áreas que ofereçam risco à saúde e à segurança de seus habitantes;
IV - exclusivamente em logradouros públicos.

Art. 34. A transformação de uma área em  Zona Especial de Interesse Social deverá obedecer aos seguintes procedimentos:

I - requerimento de representantes legais de organizações da comunidade, dirigido ao executivo municipal;

II - parecer técnico dos órgãos competentes do município, contendo:

a) a delimitação da área; 

b) o padrão de ocupação;

c) o padrão de edificação;

d) as características da infra-estrutura;

e) o levantamento da renda familiar.

III - assinatura do ato de congelamento do sistema viário da área;

IV - assinatura e publicação de ato decretando a área como de interesse social;

V - criação da Comissão de Urbanização e de Legalização.

Art. 35. A Comissão de Urbanização e de Legalização será composta por 06 (seis) membros, dos quais 03 (três) representantes do poder público municipal, sendo 01 (um) especialista em Urbanismo, 01 (um) especialista em Direito e 01 (um) especialista em Serviço Social, e três (03) representantes da comunidade, e terá as seguintes atribuições:

I - Elaborar e acompanhar o plano urbanístico e projetos correlatos;

II - Elaborar e acompanhar o plano de legalização da posse da terra;

III - acompanhar a implementação de obras;

IV - dirimir conflitos;

V - definir prioridades na aplicação dos recursos disponíveis.

VI - Observar o conteúdo mínimo do plano urbanístico expresso no art. 36.

Parágrafo Primeiro - A Comissão de Urbanização e de Legalização será dissolvida, uma vez concluído o processo de urbanização da área.

Art. 36. O Plano Urbanístico deverá conter:

I - os padrões urbanísticos e construtivos estabelecidos para a área, onde estejam    claramente identificados:

a) a dimensão do lote; 

b) a taxa de ocupação; 

c) os gabaritos e os recuos; 

d) a taxa de solo natural; 

e) as condições de remembramento de lotes.

II - o dimensionamento da infra-estrutura urbana de saneamento;

III - o projeto geral de arruamento, inclusive identificando as vias de circulação, quadras, áreas verdes, equipamentos comunitários;

IV - o sistema de escoamento das águas pluviais, identificando pontos coletores, bocas-de-lobo e demais equipamentos, segundo os padrões legalmente estabelecidos;

V - o projeto do sistema de coleta, tratamento e despejo de esgotos e de suas  respectivas redes, conforme padrões fixados pelos órgãos competentes;

VI - o projeto de proteção da área contra a erosão, inclusive mediante preservação da cobertura vegetal existente;

VII - o projeto de arborização das áreas verdes, incluindo praças, quadras esportivas  e  vias locais de circulação;

VIII - o orçamento com a planilha detalhada dos custos e cronograma de desembolso;

IX - o cronograma de execução das obras.

§1.º - O remembramento de lotes será permitido uma única vez, até 249 m², para construção de habitação multifamiliar, nos termos do Quadro III, do Anexo.

§2.º- Todos os projetos e intervenções em áreas definidas como ZEIS devem respeitar as diretrizes consolidadas no plano urbanístico.

Subseção II

Da Zona do Complexo Industrial e Portuário de Suape

Art. 37. A Zona do Complexo Industrial e Portuário de Suape constitui a área do território municipal onde está instalado um conjunto portuário e industrial.

§1.º - A implantação de equipamentos industriais e de serviços na Zona do Complexo Industrial e Portuário de Suape estará condicionada à aprovação do executivo municipal e deverá obedecer ao zoneamento contido no Decreto Estadual nº 8.447, de 02 de março de 1983, e obedecer aos parâmetros urbanísticos da Zona Industrial e de Serviços da presente Lei.

§2.º - O executivo municipal deverá obedecer ao zoneamento contido no decreto est. Nº 8.447 e aos parâmetros urbanísticos definidos para a zona industrial pela presente lei.

SEÇÃO IV

DAS ZONAS DE INTERESSE HISTÓRICO

Art. 38. São consideradas Zonas de Interesse Histórico as áreas abaixo identificadas:

I - Centro Histórico do Município do Cabo de Santo Agostinho;

II - Estação de RFFSA;

III - Destilaria Presidente Vargas;

IV - Antigo Matadouro do Município do Cabo;

V - Antigo Hospital da RFFSA (Casa dos Ingleses);

VI - Capela do Engenho Garapu;

VII - Capela do Engenho Trapiche;

VIII - Ruínas da Capela de Nossa Senhora da Anunciação e Capela de Santo

Antônio do Monte;

IX - Usina José Rufino;

X - -Engenho Guerra;

XI - -Vila dos Pescadores de Gaibu;

XII - Vila Operária da Fábrica de Pólvora de Pontezinha;

XIII - Cabo de Santo Agostino;

XIV - Engenho Massangana;

XV - Usina Mercês;

XVI - Engenho Jurissaca;

XVII - Ruínas da Igreja de São Gonçalo;

XVIII - Ponte do Junqueira;

XIX - Usina Bom Jesus;

XX - Engenho Matas;

XXI - Engenho Coimbra;

XXII - Vilarejo de Jussaral.

Art. 39. Nas Zonas de Interesse Histórico, identificadas no artigo anterior, ficam proibidas quaisquer ações que ponham em risco a integridade físico-ambiental dessas zonas, a exemplo de terraplenagem, aterros, desmatamento, ou outras intervenções a essas assemelhadas.

Art. 40. As propostas de intervenção nas Zonas de Interesse Histórico serão necessariamente apresentadas ao Conselho de Controle Urbanístico e deverão conter Memorial Justificativo e estudos volumétricos e tipológicos da organização espacial do entorno, de modo a justificar o padrão urbanístico adotado.

§1.º - As novas intervenções deverão ser concebidas respeitando-se a escala das edificações existentes, consideradas como marcos referencias da paisagem.

§2.º - As novas intervenções deverão apresentar padrões morfológicos que garantam a visualização dos monumentos e a preservação da paisagem natural existente na Zona.

§3.º - As novas intervenções devem seguir o alinhamento existente ou recuperar a idéia de alinhamento do conjunto, quando resultarem na redefinição da identidade morfológica do conjunto.

CAPÍTULO IV

DO SISTEMA VIÁRIO

SEÇÃO I

DAS VIAS URBANAS

Art. 41. O sistema viário municipal será classificado segundo as seguintes categorias: 

I - Vias Arteriais; 

II - Vias Coletoras; 

III - Vias Locais.

§1.º - As Vias Arteriais são aquelas que fazem as articulações entre os núcleos urbanos municipais e regionais, podendo acomodar grandes volumes de tráfego, onde serão priorizadas as condições de fluidez e mobilidade dos veículos.

§2.º - As Vias Coletoras ligam os diversos bairros e áreas urbanas com as Vias Arteriais, acomodando volumes moderados de tráfego, devendo ser tratadas de forma a assegurar condições razoáveis de mobilidade e acessibilidade aos empreendimentos.

§3.º - As Vias Locais fazem parte da densa malha que permeia todo o tecido urbano, acomodando baixos volumes de tráfego, e onde serão priorizadas as condições de acessibilidade aos empreendimentos.

Art. 42. Para efeito desta Lei, as Vias Arteriais correspondem aos trechos urbanos constituídos pelas:

I - BR-101 e seu novo traçado;

II - PE-60 e sua variante projetada - entre a BR-101 e a PE-28;

III - PE-37, de acesso a Jussaral;

IV - PE-28, de acesso a Gaibu;

V - PE -25; 

VI - Antiga BR-101, entre a Fábrica Randon e Pontezinha;

VII - Remanescente da BR-101 entre a Charneca e a Fábrica Randon;

VIII - Remanescente da PE-60 entre a Coperbo e a PE-28, de acesso a Gaibu;

IX - Via de acesso a Itapoama; 

X - Via de acesso à Vila de Suape; 

XI - Estrada de Curcurana.

Art. 43. Para efeito desta Lei, as Vias Coletoras correspondem aos trechos urbanos situados nas seguintes localidades:

I - Distrito sede do Município: 

a) Rua José L. Teles;

b)  Rua BF; 

c) Rua BG; 

d) Rua Escritor Israel Felipe; 

e) Continuação da Rua Escritor Israel Felipe em acesso à Cidade Garapu; 

f) Rua Historiador Pereira da Costa; 

g) Rua A. S. Leão; 

h) Rua V. João Batista; 

i) Rua Teixeira de Sá; 

j) Rua Manoel Queiroz da Silva; 

k) Rua 82; binário com a Manoel Q. da Silva, até a PE-60; 

l) Rua Eraldo B. de Souza II;

m) Rua 27 (Cohab);

n) Rua 85 (Cohab);

o) Rua Manoel Maria Caetano Bom;

p) Rua 27 (Charnequinha);

q) Rua da Aurora.

II - Ponte dos Carvalhos:

a) Av. Pref. Diomedes Ferreira;

b) Rua 5, de acesso à estação ferroviária;

c) Estrada Velha de Barreiros;

d) Estrada do Caiongo (Estrada do Cemitério);

e) Estrada da Casa de Farinha;

f) Rua Joaquim José da Silva;

g) Rua Oscar Francisco de Lima;

h) Rua 17;

i) Rua 09.

III - Faixa de Praia:

a) Rua M. L. Cavalcanti, acesso a Gaibu;

b) Rua Amauri de Miranda, acesso a Gaibu;

c) Av. II, de acesso à Enseada dos Corais; 

d) Av. IV, de acesso à Enseada dos Corais; 

e) Rua 17, em Itapuama; 

f) Prolongamento da Rua 17, no loteamento da Praia do Paiva.

Art. 44. Para efeito desta Lei, as Vias Locais correspondem às demais vias urbanas, não classificadas como Vias Arteriais ou Vias Coletoras.

Art. 45. As pistas laterais locais das Vias Arteriais, quando existentes, deverão ser tratadas como Vias Coletoras.

 

SEÇÃO II

DO ESTACIONAMENTO

Art. 46. O número de vagas de estacionamento obedecerá às determinações contidas no Quadro I do Anexo.

Art. 47. Para efeito do cumprimento das exigências relativas ao número de vagas de estacionamento, são estabelecidas as seguintes condições:

I - no caso de imóveis reformados ou com mudança de uso, sem reforma, cuja área resultante seja menor ou igual a 100m² (cem metros quadrados), será mantido, no mínimo, o número de vagas para estacionamento existentes antes da reforma ou da mudança de uso; 

II - quando a edificação estiver em terreno com limites em mais de uma via, de níveis hierárquicos diferentes, prevalecem as exigências de estacionamento da via mais restrita;

III - as edificações que abrigarem usos não especificados, ou que não sejam similares aos constantes do Quadro I do Anexo, serão objeto de análise especial pelo órgão municipal competente; 

IV- nos estacionamentos localizados em áreas térreas e a céu aberto, com vagas contíguas, é obrigatório o plantio de uma árvore entre cada 2 (duas) vagas de estacionamento.

Art. 48. Serão submetidos à análise especial os empreendimentos que:

I - exigirem mais de 300 (trezentas) vagas de estacionamento;

II - possuírem área total construída superior a 300 m² (trezentos metros quadrados) e gerarem tráfego de veículos de grande porte.

Art. 49. Para tornar possível o acesso às áreas de estacionamento de veículos, será permitido o rebaixamento do meio-fio, desde que a continuidade do passeio público seja assegurada. Fica proibido o rebaixamento da largura total da calçada, permitindo-se, entretanto, o rebaixamento equivalente a 1/3 (um terço), com o máximo de 1m (um metro) no sentido da largura dos passeios.

Parágrafo Único - O rebaixamento de meio-fio para o acesso de veículos aos lotes deverá ter prévia aprovação do órgão municipal responsável.

Art. 50. Os passeios devem ser preservados, sendo vedada a sua utilização como área de estacionamento ou de carga e descarga de mercadorias.

Art. 51. Quando os terrenos forem de esquina, o rebaixamento do meio-fio poderá ser permitido, desde que seu início fique a uma distância mínima de 5m (cinco metros) da esquina da via.

Parágrafo Único - Excetua-se do disposto no caput deste artigo o rebaixamento do meio-fio para acesso de deficiente físico.

Art. 52. Os empreendimentos que tenham acesso direto às rodovias estaduais e federais, além das exigências desta Lei, deverão atender às exigências das entidades responsáveis pelas referidas rodovias.

CAPÍTULO V

DOS USOS INCÔMODOS

Art. 53. Para efeito desta Lei, os usos geradores de incomodidade são de três naturezas:

I - incomodidade quanto à geração de tráfego;

II - incomodidade quanto à emissão de efluentes poluidores e resíduos sólidos;

III - incomodidade quanto à geração de ruídos.

Art. 54. De acordo com as suas características específicas, um mesmo uso poderá gerar, simultaneamente, incomodidades de mais de uma natureza.

Art. 55. Para fins desta Lei, consideram-se usos geradores de incomodidade no tráfego aqueles que, em função da sua natureza, atraem elevados volumes de veículos, ou veículos nas horas de pico do tráfego geral, ou, ainda, veículos de grande porte com limitações de manobra.

Parágrafo Único - Os usos permitidos e não permitidos, de acordo com as funções das vias, estão definidos no Quadro II do Anexo.

Art. 56. Consideram-se usos geradores de incomodidade, quanto à emissão de efluentes poluidores e resíduos sólidos e à geração de ruídos, as atividades que pela sua natureza interferem negativamente na qualidade ambiental.

Parágrafo Único - Os usos permitidos e não permitidos em cada zona, de acordo com o nível de incomodidade, estão definidos no Quadro II do Anexo.

  
 

CAPÍTULO VI

DOS EMPREENDIMENTOS DE IMPACTO

Art. 57. Os empreendimentos de impacto são aqueles que, pela dimensão da área construída ou pelas especificidades do uso, podem causar impacto ou alterações no ambiente natural ou construído, ou, ainda, sobrecarga na capacidade de atendimento da infra-estrutura básica.

§1.º - São considerados empreendimentos de impacto aqueles localizados em áreas com mais de 3 ha (três hectares), ou cuja área construída ultrapasse 5.000 m² (cinco mil metros quadrados), bem como aqueles que, por sua natureza, requeiram análises específicas por parte dos órgãos competentes do município, excetuando-se os empreendimentos desse porte localizados na Zona Industrial e de Serviços.

§2.º - Estão incluídas entre os empreendimentos de impacto as construções que abriguem atividades como Shoppings Centers, Centrais de Carga, Centrais de Abastecimento, Estações de Tratamento, Terminais de Transportes, Centros de Diversões, Cemitérios, Presídios, independentemente da área construída.

Art. 58. A instalação de empreendimentos de impacto no município está condicionada à aprovação, pelo Poder Executivo, de Memorial Justificativo que deverá indicar os meios ou projetos que minimizem impactos negativos quanto ao uso do solo, considerando o sistema de transportes, o meio ambiente, a infra-estrutura básica e os padrões urbanísticos do entorno.

§1.º - O memorial exigido neste artigo será objeto de apreciação pelo Conselho de Controle Urbanístico - CCU - e pela Câmara Político-Institucional, conforme especifica o Capítulo IX desta Lei.

§2.º - O Poder Executivo poderá condicionar a aprovação do Memorial Justificativo ao cumprimento, pelo empreendedor, e às suas expensas, de obras necessárias para atenuar ou compensar o impacto que o empreendimento acarrete no território municipal. 

§3.º- Para a instalação de empreendimentos de impacto, os moradores dos lotes circundantes, confinantes e defrontantes serão necessariamente cientificados do empreendimento proposto, mediante publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e, pelo menos, em um jornal de grande circulação, às expensas do empreendedor.

§4.º- Os moradores dos lotes circundantes, confinantes e defrontantes terão um prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da publicação de que trata o parágrafo anterior, para apresentar pedido de impugnação, devidamente fundamentado e apreciado obrigatoriamente pelo Conselho de Controle Urbanístico (CCU). 

Art. 59. Os planos de urbanização, reparcelamentos, projetos de desenvolvimento e projetos de conjuntos habitacionais deverão conter um plano urbanístico adequado ao sistema viário existente e as demais determinações desta lei.

§ 1º.  Caso de situem em áreas já parceladas e proponham parâmetros urbanísticos específicos, que não os definidos por esta Lei, os planos de urbanização, reparcelamentos, projetos de desenvolvimento e projetos de conjuntos habitacionais deverão receber análise especial, desde que respeitados os seguintes critérios:

I. Abranger área de intervenção de, no mínimo, 3 ha, ou área construída mínima de 5.000 m²;

II. Ter acesso garantido por, pelo menos, uma via coletora, conforme definição desta Lei;

III. Ter gabarito máximo das edificações de 8 (oito) pavimentos, sendo o térreo com pilotis;

IV. Garantir, pelo empreendedor, o provimento de infra-estrutura urbana compatível com o nível de ocupação proposto.

§ 2º. Para edificações com gabaritos entre 3 e 8 pavimentos deverão ser consideradas as seguintes fórmulas:

	Af = Afi + (n - 3) x 0,25;

Al = Ali + (n - 3) x 0,25; e

Afu = Al
	Onde:

Af = afastamento frontal;

Afi = afastamento frontal inicial;

Al = afastamento lateral;

Ali = afastamento lateral inicial;

Afu = afastamento de fundos; e

n = número de pavimentos.


§3º. As edificações lindeiras a quadras onde são aplicados os parâmetros desta Lei poderão ter gabarito, no máximo, 1 pavimento mais elevado que suas vizinhas, respeitado o que define o §1º. deste Artigo.
§4º. Além dos parâmetros acima, os planos de urbanização, reparcelamentos e projetos de desenvolvimento específicos em áreas já parceladas deverão ser obedecidas as seguintes condições:

a) Os acessos aos estacionamentos de veículos deverão ser feitos através de vias de circulação internas aos lotes;

b) O afastamento entre blocos ou edificações deverá, no mínimo, ser igual ao afastamento frontal calculado pelas fórmulas previstas no Parágrafo primeiro deste Artigo;

c) Os blocos ou edificações poderão ser acoplados, desde que a maior dimensão em plano horizontal não exceda 60m.

§5º. Para fins de análise especial, são considerados, como empreendimentos específicos:

a) Incorporações imobiliárias de porte compatível com os critérios estabelecidos neste Artigo, cuja execução repercuta positivamente no ambiente urbano qualificando-o (ampliando áreas verdes e/ou de uso comum, reduzindo taxas de ocupação, melhorando a acessibilidade, ampliando o provimento da infra-estrutura urbana).

b) Operações urbanas de interesse público e social, segundo preconizado no Estatuto das Cidades.

c) Planos e projetos públicos ou privados para habitação.

Art. 60. Na implantação de qualquer empreendimento que demande a utilização intensiva de recursos hídricos, bem como a execução de obras e serviços que alterem o regime, a quantidade e a qualidade dos mesmos e que depender de outorga administrativa, será necessariamente ouvido o Conselho Municipal do Meio Ambiente. 

CAPÍTULO VII

DA OCUPAÇÃO DO SOLO

SEÇÃO I

DOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS

Art. 61. São parâmetros urbanísticos reguladores da ocupação do solo:

I – a Taxa de Solo Natural do Terreno;

II – a Taxa de Ocupação;

III – os Gabaritos;

IV – os Recuos;

V – o Número de Pavimentos.

Art. 62. A Taxa de Solo Natural - TSN - é o percentual mínimo de condições naturais fixadas para cada zona a ser tratada com vegetação.

Parágrafo Único - A Taxa de Solo Natural – TSN - mínima permitida para cada zona está definida no Quadro III e representada esquematicamente nas figuras I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII do Anexo 

Art. 63. A Taxa de Ocupação é a relação entre a área total do terreno e a área relativa à projeção ortogonal da edificação sobre o terreno.

Parágrafo Único - A Taxa de Ocupação máxima permitida para cada zona está definida no Quadro III e representada esquematicamente nas figuras I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII do Anexo.

Art. 64. O Gabarito é a altura em metro linear, medida desde a cota de piso até a extremidade mais alta da coberta da construção.

Parágrafo Único - O Gabarito máximo permitido para cada zona encontra-se definido no Quadro III e representado esquematicamente nas figuras I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII do Anexo.

Art. 65. Os Recuos representam as distâncias que devem ser observadas entre a construções e as linhas divisórias do terreno.

§1.º – Os recuos podem ser frontal, lateral e de fundos.

§2.º- Os recuos frontal, lateral e de fundos serão medidos a partir da perpendicular à linha divisória, traçada a partir do ponto médio de cada segmento da linha paralela às poligonais, definida pela projeção da construção no plano horizontal. 

§3.º- Para efeito da definição do ponto médio dos segmentos da linha poligonal referida no parágrafo anterior, não serão consideradas as reentrâncias existentes nesses segmentos. 

§4.º - Os recuos frontal, lateral e de fundos mínimos estão definidos em função de cada zona conforme o Quadro III e representados esquematicamente nas figuras I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII do Anexo.

Art. 66. O Número de Pavimentos corresponde ao número de pisos máximos sobrepostos por edificação.

Parágrafo Único – O Número de Pavimentos máximo permitido para cada zona está definido no Quadro III e representado esquematicamente nas figuras I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII do Anexo.

SEÇÃO II

DAS ÁREAS NON AEDIFICANDI

Art. 67. São consideradas áreas non aedificandi:

I - as margens dos rios, canais, lagoas e açudes existentes no Município, conforme foi disciplinado na legislação em vigor;

II – as margens das rodovias federais e estaduais, conforme foi disciplinado pela legislação em vigor; 

III – as áreas verdes formadas pelos espaços públicos destinados a praças e canteiros.

Parágrafo Único - Fica assegurada a construção de obras de infra-estrutura no subsolo das áreas definidas nos incisos deste artigo, as quais terão seus projetos previamente aprovados pelo Conselho de Controle Urbanístico.

SEÇÃO III

DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO

Art. 68. Considera-se parcelamento do solo a divisão ou redivisão de uma gleba em parcelas destinadas ao exercício de funções urbanas, em forma de arruamento, loteamento, desmembramento e remembramento de lotes.

§1.º – Considera-se arruamento a divisão do solo urbano através da abertura de logradouros, resultando na formação de novas glebas.

§2.º – Considera-se loteamento do solo urbano a subdivisão da gleba em lotes para fins de edificação, com abertura de novos logradouros, ou o prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes, na forma da Lei.

§3.º – Considera-se desmembramento a subdivisão da gleba em lotes destinados à edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novos logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes.

§4.º – Considera-se remembramento a unificação de duas ou mais parcelas autônomas do solo urbano. 

Art. 69. Em qualquer projeto de parcelamento as vias de circulação criadas devem:

I - continuar o traçado das vias de circulação adjacentes à gleba parcelada;

II - ter uma distância  de 420 m, no máximo, medidos do eixo das vias de circulação do lote até uma via de acesso às glebas;

III - destinar uma parte ao tráfego de veículos, composta por faixa de rolamentos com 3.50 m. cada uma, e, quando as vias possuírem mais de quatro faixas de rolamento, devem conter canteiro central de, no mínimo, 1.50 m. de largura.

IV - destinar uma parte reservada a pedestres, composta por faixas de passeio cujas larguras somadas devem corresponder a 30 % ( trinta por cento ) do leito  carroçável, e não ser inferiores a 1.20 m. cada.

Art. 70. As vias de circulação de veículos sempre que sofrerem descontinuidade possuirão praças de manobra com diâmetro mínimo de 20 m.

Art. 71. O loteador deve manter no local da obra uma cópia completa dos projetos aprovados, bem como do ato de sua aprovação. 

Art. 72. Cabe à administração municipal classificar as vias de circulação ao expedir as diretrizes prévias, norteadoras do loteamento.

Art 73. As servidões de passagem nas áreas a parcelar serão necessariamente garantidas pelas vias de circulação.

Art. 74. As vias de circulação devem apresentar em seu leito carroçável as seguintes declividades:

I - Declividade longitudinal máxima de 10% e mínima de 0,5%;

II - Declividade transversal a partir do eixo das faixas até o meio fio de 0,5% a 3%.

Art. 75. As vias de circulação de veículos e pedestres devem sempre apresentar sistema de drenagem de águas pluviais de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas.

§1.º - O escoamento natural das águas não poderá ser prejudicado em nenhum caso, devendo as obras necessárias serem executadas obrigatoriamente nas vias públicas ou em faixas reservadas.

§2.º - No fundo dos vales  será obrigatória a reserva de faixas sanitárias com servidão para escoamento das águas pluviais e passagem das redes de esgoto. Essas faixas devem ser proporcionais à bacia hidrográfica, em cada caso, reservando-se uma largura mínima de 4 metros e máxima de 20 metros.

§3.º - Os lotes “à jusante” devem reservar servidão de passagem para a drenagem das águas pluviais e escoamento dos esgotos provenientes dos lotes vizinhos à montante.

Art. 76. O parcelador deve manter no local da obra uma cópia completa dos projetos aprovados, bem como do ato de sua aprovação. 

Art. 77. Cabe à administração municipal classificar as vias de circulação ao expedir as diretrizes prévias, norteadoras do parcelamento.

Art. 78. As larguras das vias de acesso às glebas parceladas devem comportar, no mínimo, três faixas de rolamento.

Art. 79. Passam a integrar o patrimônio público municipal, sem direito à indenização, quaisquer obras necessárias realizadas pelo interessado em logradouros públicos. 

Art. 80. O Projeto de Arruamento deverá conter as seguintes especificações:

I - Planta do traçado do polígono referente aos limites da propriedade com as dimensões lineares e angulares, imóveis confrontantes, rumos magnéticos;

II - Sistema de vias com respectiva hierarquia;

III - Dimensões lineares e angulares do projeto com raios, cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias;

IV - Indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos de curvas e vias projetadas;

V - Indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas pluviais;

VI - Indicação das curvas de nível do terreno de 2 em 2 metros, cotas alimentícias

previstas nas intersecções dos eixos das vias projetadas;

VII - Perfis longitudinais dos eixos de todas as vias de circulação e praças projetadas em escala horizontal 1:500 ou 1:1000 e vertical em escala 1:50 ou 1:100, com a indicação dos pontos de intersecção das vias, com inclinações das rampas previstas e do perfil natural do terreno;

VIII - Perfis transversais das vias de circulação na escala de 1:50;

IX - Memorial descritivo do Projeto de Arruamento contendo:

a) Caracterização do imóvel referente à sua denominação, localização e confrontações;

b) Quadro de áreas com números absolutos e percentuais referentes a:

1 - Área total das glebas em hectares;

2 - Área das quadras a lotear;

3 - Áreas de logradouros públicos;

4 - Área de faixas de domínio;

5 - Área de terrenos remanescentes.

§1.º - Deverá estar anexo ao projeto de arruamento, os seguintes documentos relativos ao imóvel:

I – título de propriedade;

II – certidões vintenária e de ônus reais;

III – certidão negativa de tributos municipais.

§2.º - As larguras das vias de acesso às glebas parceladas devem comportar, no mínimo, três faixas de rolamento.  

Art. 81. O projeto de loteamento deve obedecer às seguintes condições:

I - Reservar, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) da gleba a ser parcelada para logradouros públicos, compreendendo equipamentos urbanos, comunitários, áreas verdes e sistema de circulação.

II - Possuir lotes com áreas mínimas de 300m² (trezentos metros quadrados), salvo nas áreas destinadas a habitações de interesse social;

III - Destinar 20% (vinte por cento) da área a ser comercializada para áreas destinadas à habitação de interesse social, desde que resulte em lotes de no mínimo 75 (setenta e cinco) e no máximo 125 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados), cujos padrões estão definidos no Quadro III do Anexo desta Lei;

Parágrafo Único - Os padrões dos lotes de que trata o inciso segundo desse artigo devem respeitar:

a) Os parâmetros definidos no quadro III do anexo desta lei;

b) Os parâmetros definidos pelos planos urbanísticos no caso das ZEIS ; ou

c) Os parâmetros estabelecidos por projetos ou Programas Habitacionais de interesse social.

Art. 82. Sem prejuízo do disposto nos incisos I, II e III do Art. 81 desta Lei e qualquer que seja a destinação do loteamento, o loteador deverá hipotecar ao município 30% (trinta por cento) do total da gleba loteada para assegurar sua obrigação legal de dotar o loteamento de equipamentos urbanos, nos seguintes termos:

I – após a comunicação à Prefeitura Municipal do registro do loteamento pelo Cartório Imobiliário, o loteador indicará ao órgão municipal competente os lotes correspondentes a 50% (cinqüenta por cento) da gleba loteada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da expedição da certidão de registro;

II – de posse da individualização, a Prefeitura Municipal convocará o loteador para assinar o instrumento de hipoteca dos lotes dados em garantia, indicando local, prazo e hora para a formalização do contrato.

III – cumprida a obrigação, os lotes reverterão ao patrimônio do loteador, atendidas as formalidades legais.

IV – descumprida a obrigação do loteador, os lotes serão incorporados ao patrimônio imobiliário do município.

Art. 83. A aprovação ou rejeição do projeto de loteamento, bem como a aceitação ou recusa das obras executadas pelo loteador ocorrerão no prazo de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Único - A critério do órgão competente do município, o prazo para aprovação ou rejeição do projeto de parcelamento poderá ser dilatado para mais 30 (trinta) dias, a fim de que o loteador cumpra as exigências da administração.

Art. 84. O projeto de loteamento deve conter:

I - indicação dos limites da propriedade;

II - subdivisão das quadras em lotes e áreas destinadas a equipamentos comunitários e urbanos, com as respectivas dimensões e numeração;

III - dimensões lineares e angulares do projeto e áreas de todos os lotes e logradouros públicos;

IV - apresentação do quadro de áreas contendo a indicação em valores absolutos e percentuais de:

a) área total da gleba;

b) área destinada a lotes;

c) área de circulação;

d) área destinada a equipamentos urbanos;

e) áreas verdes;

f) áreas remanescentes.

V - Memorial descritivo do loteamento contendo:

a) caracterização do imóvel a ser loteado com dados referentes à denominação da propriedade, localização, dimensões, confrontações e à situação da área loteada, de acordo com o zoneamento do Município;

b) nome do loteador e nome do responsável técnico;

c) título de propriedade do imóvel e registro imobiliário;

d) denominação do loteamento;

e) explicação da área total da gleba, da área dos lotes, das áreas públicas que passarão para domínio do município;

f) listagem dos equipamentos urbanos e comunitários e dos serviços públicos já existentes na gleba e adjacência;

g) dimensões e confrontações de cada lote e das áreas destinadas a equipamentos urbanos.

VI – projeto completo do sistema de escoamento das águas pluviais, indicando e pormenorizando o dimensionamento e os caimentos coletivos, bocas-de-lobo e demais equipamentos, nas medidas, padrões e normas previstas pelos órgãos competentes;

VII – projeto completo do sistema de coleta e destino final de esgotos, obedecendo às medidas, padrões e normas estabelecidas pelos órgãos competentes;

VIII – projeto completo do sistema de alimentação e distribuição de água potável e respectiva rede, obedecendo às medidas, padrões e normas estabelecidas pelos órgãos competentes;

IX. – projetos de guias, passeios, sarjetas e pavimentações de vias, obedecendo às medidas, padrões e normas estabelecidos pelos órgãos competentes;

X. – projeto de arborização das áreas verdes, bem como de arborização de vias, obedecendo às medidas, padrões e normas estabelecidos pelos órgãos competentes;

XI – memoriais descritivos e justificativos correspondentes a cada projeto;

XII – cronograma de execução da obra.

Art. 85. Os projetos de loteamento devem ser previamente aprovados perante os órgãos públicos competentes;

Art. 86. Os projetos de loteamento devem ser apresentados nas escalas 1:500, 1:1000, 1:2000, de acordo com a melhor representação gráfica.

Art. 87. O projeto de desmembramento deve conter:

I – a indicação dos limites da propriedade;

II – a indicação das vias existentes cotadas e os loteamentos próximos;

III – a caracterização do imóvel a ser desmembrado com dados referentes à denominação da propriedade, localização, dimensões, confrontações e à situação da área desmembrada no zoneamento do Município;

IV – a indicação da divisão resultante do desmembramento;

V - o memorial descritivo com as seguintes informações:


a) caracterização do imóvel a ser desmembrado com dados referentes à denominação da propriedade, localização, dimensões e confrontações e à situação da área desmembrada, de acordo com o zoneamento do Município;

b) nome do proprietário e nome do técnico responsável;

c) descrição da divisão resultante do desmembramento.

Art. 88.  O projeto de remembramento deve conter:

I - indicação dos limites da propriedade;

II - indicação das vias existentes cotadas e dos loteamentos próximos;

III - caracterização do imóvel a ser remembrado com dados referentes à denominação das propriedades, localização, dimensões, confrontações e à situação da área a ser remembrada, de acordo com o zoneamento do Município;

IV - indicação da unificação resultante do remembramento;

V - Memorial Descritivo com as seguintes informações:


a) caracterização dos imóveis a serem remembrados, com dados referentes à denominação das propriedades, localização, dimensões e confrontações e à situação da área remembrada, de acordo com o zoneamento do Município;

b) nome do proprietário e nome do técnico responsável;

c) descrição da unificação resultante do remembramento.

Art. 89. O projeto de desmembramento ou de remembramento de lotes pode ser analisado e aprovado simultaneamente com o projeto de construção à qual os lotes são destinados. 

Art. 90. Os documentos exigidos para análise e aprovação de quaisquer atos de parcelamento do solo urbano municipal devem:

I – ser apresentados em 4 vias;

II – estar sob a responsabilidade técnica de profissionais habilitados perante os órgãos competentes.

Subseção I

Do Parcelamento para Fins Condominiais

Art. 91. O parcelamento para fins condominiais deve obedecer aos seguintes parâmetros:

I - as glebas devem manter uma extensão máxima de 400 m (quatrocentos metros) lineares, medidos do eixo das vias de circulação que as delimitam.;

II - 25% (vinte e cinco por cento) da área parcelada será destinada à circulação e a equipamentos condominiais;

III - a taxa de ocupação das unidades condominiais (lotes) e das áreas reservadas para equipamentos condominiais é de 35% (trinta e cinco por cento);

IV - a taxa mínima de solo natural da área parcelada é de 30% (trinta por cento);

V - os afastamentos, recuos e gabaritos obedecerão aos padrões definidos pelo zoneamento contido nesta Lei;

VI - as vias que compõem o sistema viário de parcelamento para fins condominiais devem ter largura mínima de 7,50m (sete e meio metros), incluindo leito carroçável e passeios;

VII - toda ocupação das unidades condominiais (lotes) de parcelamento para fins condominiais deverá ser unifamiliar.

CAPÍTULO VIII

DA GESTÃO DO CONTROLE URBANÍSTICO

Art. 92. Fica criado o Conselho de Controle Urbanístico - CCU, vinculado à Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente - SEPLAM -, órgão institucional de participação paritária entre o poder público e a sociedade civil, de natureza consultiva, no âmbito do Poder Executivo, nos processos de acompanhamento, atualização, controle e avaliação desta Lei de Uso e Ocupação do Solo, cuja estrutura delineia-se no organograma contido no anexo desta Lei.

§1o.- O Conselho de Controle Urbanístico será composto de 12 membros, sendo 6 (seis) representantes do poder público e 6 (seis) representantes da sociedade civil, assim distribuídos:

I - Do Poder Público:

a) 1 (um) representante da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente - SEPLAM; 

b) 1 (um) representante da Procuradoria Jurídica - PROJUR; 

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEMDEC; 

d) 1 (um) representante da Câmara dos Vereadores; 

e) 1 (um) representante da Fundação de Desenvolvimento Municipal - FIDEM.

f) 1 (um ) representante da Companhia Pernambucana de Meio Ambiente - CPRH..

II - Da sociedade civil:

a) 1(um) representante de entidades empresariais; 

b) 3 (três) representantes das Áreas Político-Administrativas; 

c) 2 (dois) representantes de associações comunitárias e não-governamentais.

§2.º - O mandato dos conselheiros do Conselho de Controle Urbanístico será de 2 (dois) anos, renovável por igual período.

§3.º - Cada titular terá um suplente que o substituirá nas suas ausências ou impedimentos.

§4.º - A Secretaria Executiva do Conselho de Controle Urbanístico será exercida pela Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente - SEPLAM. 

§5.º - O Presidente do Conselho de Controle Urbanístico será o Secretário de Planejamento e Meio Ambiente do Município.

Art. 93. O Conselho de Controle Urbanístico é uma instância política articulada com a Câmara de Desenvolvimento Político-Institucional que, por sua vez, compõe o Conselho de Desenvolvimento Sustentável do Município do Cabo de Santo Agostinho, órgão deliberativo integrante da estrutura administrativa do município.

Art. 94. Compete ao Conselho de Controle Urbanístico:

I - acompanhar e avaliar a implantação da Lei de Uso e Ocupação do Solo, formulando propostas para sua revisão e atualização;

II - solicitar estudos e pesquisas de avaliação sobre a aplicação dos instrumentos de gestão urbana e submetê-los à Câmara de Desenvolvimento Político-Institucional;

III - propor à Câmara Político-Institucional modificações na legislação urbanística, bem como nos procedimentos administrativos visando à aplicação desta Lei;

IV - analisar e dar parecer sobre a implantação de empreendimentos de impacto;

V - analisar e dar parecer sobre casos omissos;

VI - outras atribuições que lhe forem conferidas pela SEPLAM e pela Câmara Político-Institucional, na forma prevista em regulamento.

§1.º. - No caso da não aprovação do empreendimento, nos termos dos incisos IV e V, o interessado pode recorrer da decisão à Câmara Político-Institucional, desde que apresente nova justificativa para submetê-lo à análise da instância superior.

§2.º - O Poder Executivo regulamentará o Conselho de Controle Urbanístico no prazo de 90 (noventa) dias após a vigência desta Lei, ouvida a Câmara Político-Institucional.

Art. 95. Fica criada a Comissão Técnica de Acompanhamento e Controle - CTAC - desta Lei de Uso e Ocupação do Solo, vinculada à Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente - SEPLAM -, como órgão técnico de análise, acompanhamento e controle da Lei.

§1.º - A Comissão Técnica de Acompanhamento e Controle emitirá parecer técnico sobre a implantação dos empreendimentos de impacto e outros assuntos que se fizerem necessários. Tendo as suas deliberações caráter normativo, desde que compatíveis com a Legislação em vigor.

§2.º - A Comissão Técnica de Acompanhamento e Controle será formada por uma equipe de técnicos da área urbanística, nomeados pelo chefe do executivo, e subordinada ao Departamento de Controle do Uso do Solo e Fiscalização da SEPLAM. 

§3.º - A Comissão Técnica de Acompanhamento e Controle dará apoio técnico ao Conselho de Controle Urbanístico - CCU - nos assuntos de sua competência e quando por ele solicitado.

CAPÍTULO IX

DAS LICENÇAS E CERTIFICADOS

Art. 96. A Licença é o ato pelo qual a administração, verificando ter o interessado cumprido todas as exigências legais, concede permissão para que desempenhe atividades, realize serviços e, ainda, para que loteie e construa.

Art. 97. As licenças são concedidas por meio de alvarás e, segundo os fins a que se destinam, são denominadas :

I - Licença de Construção;

II - Licença para Demolição;

III - Licença de Parcelamento;

IV - Licença para Reforma e Reconstrução;

V - Licenças Especiais ;

VI - Licença de Localização e Funcionamento;

Art. 98. A Licença de Construção é o ato pelo qual a administração autoriza o interessado a construir ou edificar, sem prejuízo de outras exigências legais. Ao requerer o alvará de construção o interessado deve instruir o processo com os seguintes documentos: 

I - o requerimento;

II - o projeto de construção contendo as plantas e especificações técnicas exigidas pela legislação, assinadas pelo autor do projeto e pelo responsável técnico, nos termos da lei;

III - a titulação da propriedade do imóvel, comprovada mediante escritura pública, de compromisso de compra e venda ou de sentença constitutiva da usucapião; 

IV - a exibição dos carnês de impostos municipais devidamente quitados.
Art. 99. A Licença para Construção será válida pelo prazo de 02 (dois) anos, renovável por igual período. 

Art. 100. A Licença para Demolição é o ato em que a administração autoriza a destruição de construção existente, atendendo ao interesse do proprietário, ou a demolição de construção que apresente perigo de ruína.

Parágrafo Único - A Licença para Demolição tem o prazo de validade de 03 (três) meses, renovável por igual período. Entretanto, no caso de perigo de ruína, o prazo de validade pode ser diminuído, a critério da autoridade municipal competente, verificadas as condições da construção a ser demolida.

Art. 101. A Licença para Parcelamento será concedida no caso da divisão do lote para a formação de outro, ou de outros lotes, e mediante o cumprimento das seguintes exigências:

I - requerimento;

II - projeto geral de arruamento, em escala determinada, incluindo curvas de nível do terreno de metro em metro, vias de circulação, quadras, áreas verdes e demais equipamentos urbanos e coletivos;

III - perfis longitudinais e seções transversais de todas as vias de circulação, em escalas horizontais estabelecidas, e com cópias nas formas em que se especificarem;

IV - projeto completo do sistema de escoamento das águas pluviais, indicando e pormenorizando o dimensionamento e os caimentos coletivos, bocas-de-lobo e demais equipamentos, nas medidas, padrões e normas previstos pelos órgãos competentes;

V - projeto completo do sistema de coleta, tratamento e despejo de esgotos e suas respectivas redes, obedecendo às medidas, padrões e normas estabelecidos pelos órgãos competentes;

VI - projeto completo do sistema de alimentação e distribuição de água potável e respectiva rede, obedecendo às medidas, padrões e normas estabelecidos pelos órgãos competentes;

VII - projetos de guias, passeios, sarjetas e pavimentações de vias, obedecendo às medidas, padrões e normas estabelecidos pelos órgãos competentes;

VIII - projeto de arborização das áreas verdes, bem como de arborização de vias, obedecendo às medidas, padrões e normas estabelecidos pelos órgãos competentes;

IX - memoriais descritivos e justificativos correspondentes a cada projeto;

X - cronograma de execução da obra.

Parágrafo Único - Quando o desmembramento ou remembramento de lotes estiver vinculado à construção, será aprovado automaticamente com a realização deste projeto.

Art. 102. A Licença para Reforma e Reconstrução destina-se a autorizar a alteração da edificação já construída, cujo certificado de conclusão foi emitido pela administração do município, ou a autorizar nova construção em substituição à pré-existente.

§1.º - A Licença para Reforma e Reconstrução terá o prazo de validade de 12 (doze) meses, prorrogado por igual período.

§2.º - Serão isentas de Licença para Reforma e Reconstrução as edificações com área construída de até 30 (trinta) m2.

Art. 103. A Licença Especial compreende a autorização da administração municipal, mediante análise especial, para construir ou modificar construções existentes, para plantar espécies vegetais, para alterar terreno por meio de aterros, escavações, canais, localizados nas Zonas de Interesse Urbanístico Especial, sem prejuízo do cumprimento da legislação federal e estadual competente. 

§1.º - Verificando que o proprietário do imóvel cumpriu as exigências postas pela legislação federal e estadual, a administração municipal emitirá a Licença Especial atendendo aos prazos já fixados pela União ou pelo Estado.

§2.º - Inexistindo prazos fixados pela União ou pelo Estado, a administração municipal emitirá a Licença Especial pelo prazo de 6 (seis) meses, renovável por igual período.

Art 104. Certificado de Conclusão é o ato mediante o qual a administração atesta o cumprimento da legislação urbanística, emitido com o término da construção, reforma, reconstrução, demolição, plantação e alteração da configuração morfológica do terreno.

Art. 105. A Licença de Localização e Funcionamento é o ato pelo qual a administração municipal autoriza o desenvolvimento de atividades industriais, comerciais e de serviços, nos locais em que estão instaladas.

Parágrafo Único - A Licença de Localização e Funcionamento será renovada anualmente.

Art. 106. A análise de projetos que demandem autorização da administração municipal terá início com o requerimento do interessado, e o término com a expedição do alvará pelo órgão municipal competente.

CAPÍTULO X

DAS PENALIDADES

Art. 107. O descumprimento das disposições normativas estabelecidas nesta Lei e em seus Anexos ensejará a aplicação das seguintes penalidades:

I - Advertência;

II - Interdição de Atividade;

III- Destruição de Coisas;

IV – Embargo Administrativo de Obra; 

V – Multa;

Art. 108. A Advertência será feita sempre por escrito, consignando-se ao advertido prazo para correção das irregularidades apontadas.

Art. 109. A Interdição Atividade constitui ato da autoridade municipal para impedir que sejam desrespeitados os índices e posturas urbanísticos estabelecidos por esta Lei, e sujeitará o interditado às conseqüências da medida e ao custeio das despesas dela decorrentes.

Art. 110. A Destruição de Coisas destina-se a impedir que seja dada continuidade a obras ou edificações que desrespeitem os índices e padrões urbanísticos estabelecidos por esta Lei, porque contrários à segurança, bem-estar, à saúde humana ou à preservação do meio ambiente. 

Parágrafo Único - Nas ações destinadas às medidas de Destruição de Coisas, a administração municipal lavrará um termo de apreensão ou de destruição no qual constará a identificação das coisas apreendidas ou destruídas, bem como os motivos, expostos circunstanciadamente.

Art. 111. O Embargo Administrativo de Obra destina-se a sustar a construção de imóveis ou o parcelamento do solo urbano municipal, realizados em desacordo com as normas desta Lei.

Art. 112. A autoridade municipal, ao mesmo tempo em que a obra esteja sendo embargada, lavrará um auto de infração detalhando as irregularidades que o justificaram.

§1.º - O Auto de Embargo deve conter:

I – Nome do Loteamento, quando for o caso;

II – Nome dos proprietários;

III – Nome dos responsáveis técnicos;

IV – Razão do embargo;

V – Prazo para regularização;

VI – Data do embargo;

VII – Assinatura do responsável pela implantação das obras.

§2.º – Do Auto de Embargo constará notificação expressa para que o embargado regularize a obra.

§3.º – O Embargo somente será suspenso após o pagamento da multa e a regularização da obra.

§4.º – Ocorrendo o descumprimento do Embargo, a administração municipal tomará as medidas judiciais cabíveis.

Art. 113. A Multa compreende  penalidade administrativa, de natureza pecuniária, imposta ao administrado pelo descumprimento das normas estabelecidas em lei.

Art. 114. Se a irregularidade não for corrigida no prazo concedido, a administração aplicará Multa, desde já fixada entre R$ 55,00 (cinqüenta e cinco reais) e R$ 315,00 (trezentos e quinze reais), acrescida do valor correspondente à prestação de serviços técnicos efetivamente executados ou contratados pelo município, limitado a duas vezes o valor da multa imposta.

Parágrafo Único – Os valores das multas contidas nesta lei deverão ser corrigidos anualmente com base no IGP (Índice Geral de Preços) ou outro índice que venha a substitui-lo.

Art. 115. Na aplicação da multa, devem ser observados os seguintes critérios :

I. Multa Leve - de R$ 55,00 (cinqüenta e cinco reais) a R$ 105,00 (cento e cinco reais), para as infrações aos índices e padrões urbanísticos estabelecidos nesta Lei, passíveis de correção.

II. Multa Grave – de R$ 105,00 (cento e cinco reais) a R$ 210,00 (duzentos e dez reais) para as infrações que além de se revestirem no descumprimento aos índices e padrões urbanísticos estabelecidos por esta Lei, ameacem ou causem danos à saúde, à segurança e ao bem-estar da população, bem como à fauna, à flora e aos demais recursos naturais. 

III. Multa Gravíssima - de R$ 210,00 (duzentos e dez reais)  a R$ 315,00 (trezentos e quinze reais) para as infrações aos dispositivos desta Lei, que representem também ameaça efetiva ou  possibilidade de risco para a vida humana.

§1.º - No caso de descumprimento continuado das normas fixadas por esta Lei, não corrigido no prazo concedido, de acordo com o Art. 112, a administração municipal poderá impor multa por dia em que persistir a infração, até que o infrator sane definitivamente a irregularidade.

§2.º - O montante diário da multa prevista no parágrafo anterior será de R$ 55,00 (cinqüenta e cinco reais).

§3.º - A reincidência poderá elevar em dobro as multas previstas neste Artigo.

§4.º - Será obrigatória a comprovação do pagamento, aos cofres do município, de serviços técnicos, prestados pela administração para o recolhimento da multa.

Art. 116. A autoridade administrativa concederá ao administrado prazo para a correção das irregularidades, o qual mediará entre 07 (sete) e 30 (trinta) dias.

Art. 117. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que terá como base o respectivo auto de infração lavrado em 03 (três) vias, que terão a seguinte destinação:

I. a 1 ª via iniciará o processo administrativo;

II. a 2 ª via será entregue ao infrator ou ao seu representante legal;

III. a 3 ª via pertencerá à autoridade que assinou o ato.

§1.º – O auto de infração deve relatar circunstancialmente a infração cometida, seu enquadramento legal, e notificará o infrator para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias.

§2.º – Depois de assinado pela autoridade competente, o auto de infração será submetido à assinatura do infrator ou de seu representante legal.

§3.º – Apresentada a defesa ou decorrido seu prazo sem que o infrator  tenha-se defendido, o processo irá para a autoridade municipal competente para que esta decida, no prazo de 10 (dez) dias.

§4.º - Da decisão do autoridade, de que trata o parágrafo anterior, o infrator será notificado a fim de que recolha aos cofres municipais a multa estipulada e seus acréscimos, se houver, no prazo de 10 (dez) dias, encerrando o processo, ou apresente defesa perante o Prefeito do município, no mesmo prazo.

§5.º - Em grau de recurso, o Prefeito do município decidirá no prazo de 15 (quinze) dias condenando, ou não, o infrator ao pagamento da multa e mandando expedir notificação para que seja recolhida aos cofres públicos, em 07 (sete) dias, sob pena do processo ser encaminhado à execução fiscal.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 118. O poder executivo realizará no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da aprovação desta Lei, o inventário dos bens imóveis que compõem as Zonas de Interesse Histórico, com o objetivo de elaborar regras e procedimentos específicos para possíveis intervenções em cada uma delas.

Art. 119. Nas edificações desconformes com as posturas e os índices urbanísticos aprovados por estas normas, não serão permitidas ampliações que agravem a não-conformidade, admitindo-se apenas reformas essenciais à higiene e à segurança das construções.

§1º. Será concedido prazo de 180 dias, prorrogáveis por mais 180 dias, para que os proprietários de imóveis antigos e desconformes à presente lei regularizem a situação de seus imóveis de acordo com a situação que atualmente se encontram, respeitados a salubridade ambiental, os interesses e direitos de terceiros, os limites de gabarito estabelecidos pelo Anexo 3 desta lei, o Código de Obras e o Código Civil Brasileiro, no que tange ao Direito de Vizinhança e ao Direito de Construir (Lei Federal N.º 10.406, de 10/01/2002).

§2º. Findo o prazo de que trata o Parágrafo primeiro deste Artigo 119, a regularização de quaisquer imóveis deverá seguir o disposto na presente lei.
Art. 120. Os projetos de novas construções já aprovados terão 06 (seis) meses de validade, contados a partir da vigência desta Lei, renováveis uma única vez e por igual período.

§1.º – A renovação da licença somente será concedida se as obras tiverem sido iniciadas.

§2.º – Considera-se iniciada a obra cuja fundação e baldrames tiverem sido concluídos e estejam conformes com as especificações do projeto aprovado.

Art. 121. Sem prejuízo no disposto nos Artigos 119, 120 e seus Parágrafos, a administração municipal autorizará a regulamentação das construções existentes no Loteamento Enseada dos Corais, “sub judice”, desde que autorizada judicialmente. 

Art. 122. O licenciamento de construção, reforma e reconstrução, no loteamento existente na Zona Urbana de Interesse Ambiental I, situada na praia Enseada dos Corais, estará sujeito à análise especial, devendo obedecer a uma Taxa de Ocupação máxima de 15% (quinze por cento) e um Gabarito máximo de 1(um) pavimento.

Parágrafo Único – O poder público municipal apresentará, no prazo máximo de180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da aprovação desta Lei, a proposta específica de regulamentação do uso e ocupação da Zona referida no caput deste artigo.

Art. 123. Na ausência de regulamentação estadual, a administração do município terá um prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação desta Lei, para estabelecer os perímetros das áreas de matas e de mangues contidas nas Zonas de Preservação Ambiental.

Art. 124. O Poder Executivo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da publicação desta Lei, adotará medidas de articulação junto a órgãos e entidades da administração estadual e federal localizados no Município, visando à adequação de suas normas às disposições desta Lei, no que couber.

Art. 125. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário.
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